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Processo nº 1260/2022 - Pregão Presencial nº 016/2022. 

Aquisição de 01 (Um) Sistema de Holter com 15 Gravadores, conforme Emenda Parlamentar: Vanderlei 

Macris – Convênio 915894/2021 para o Instituto do Coração – HCFMUSP. 

 

Pedido de Esclarecimento 
Empresa MICROMED BIOTECNOLOGIA S.A. – 05/07/2022 

 

Obs: Respostas em Azul. 

 

REF.:              PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 

                       PROCESSO Nº 1260/2022 

                        DATA DA REALIZAÇÃO: 07/07/2022 às 09:30 hrs. 

  

OBJETO: SISTEMA DE HOLTER COM 15 (QUINZE) GRAVADORES. 

  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

MICROMED BIOTECNOLOGIA S.A., pessoa jurídica regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

38.048.013/0001-03, com sede na Rua 03, Lote 15 e 17, Polo de Modas – Guará II, Brasília – DF, Cep: 71.070- 
503, vêm a presença de V.Sas., solicitar os esclarecimentos abaixo: 

  

  

1. Em análise às informações constantes no “Item 05, Subitem 5.1, Alínea P”, observamos 

pontos a serem esclarecidos, para ofertamos com segurança à Fundação Zerbini. 

  

• Manual técnico e treinamento técnico para 02 (dois) técnicos da Engenharia Clínica 

do InCor – HCFMUSP. 
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Pergunta-se: O manual técnico deverá impreterivelmente ser entregue junto ao envelope da 

Proposta Técnico-Comercial? Será aceita entrega posterior do referido manual, junto aos 

equipamentos? 

Resposta: O manual técnico do equipamento deverá ser entregue somente quando o equipamento for entregue. 

 

  

2. Em análise às informações nas “Condições de Fornecimento – Item 01”, obervamos pontos a 

serem esclarecidos: 

             

• A empresa deverá entregar junto com a proposta, o catálogo com figuras e descritivo 

do Equipamento em questão, incluindo a lista de acessórios integrantes em formato 

digital.  

  

Pergunta-se: É indispensável que o catálogo, incluindo a lista de acessórios seja entregue em 

formato digital? Será aceito o catálogo impresso? 

Resposta: O catálogo, incluindo a lista de acessórios, deverá ser entregue em formato impresso junto 

com a proposta. O manual ANVISA deverá ser entregue também no mesmo momento porém em 

formato digital. 

 


